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LEI N" 1858 DE II DE JTINHO D§,2026.

NCARIX) MITSURO WATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU, e ele SANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com a
redação final;

cria o Fundo Municipal de §aneamento Ambiental e Infraestrutura - FMSAI e dá outrss
providências.

ArL 1". Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutua - FMSAI, de
natureza conuibil e Íinanceim, destinado a prover recuÍsos para o apoio e suporte de ações de
saneameÍrto básico, ambiental e de infraestrutura no Município de Mariápolis.

Parágrafo único. Sem prejuízo das ações de saneamento básico e ambiental de responsabilidade da
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, os recursos do Fundo deverão
ser aplicados, prioritariamente, no custeio de obras e serviços relativos a:

I - intervenções ern áreas de influàrcia ou ocupadas predominantemente poÍ população de baixa renda,
visando à regularização urbanistica e fundiri.,ria de ass€ntamentos precários e de parcelamentos do solo
irregulares;

II - limpez4 despolüção e canalização de córregos;

III - abertura ou melhoria do viário priacipal e secundário, vielas, escadarias e congêneres, em iireas
de influência ou ocupadas pÍedominântemente por população de baixa renda, visando à regularização
urbanistica e fundiária de assentamentos preqários e de Êarcelamentos do solo irregulares;

lV - proüsão habitacional para atendimento de familias em areas de influência ou ocupadas
predominantemente por população de baixa rend4 visando à regularização urbanística e íirndjária de
assentamentos precrírios e de parcelamentos do solo irregulares;

V implantação de parques e de outras unidades de cooservação necesúrias à proteção das condições
naturais e de produção de água no Município e de reservatórios para o amortecimento de picoi de
cheias;

Vl - drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de deslizamentos;

vII - desapropriação de áreas para implantação das ações de responsabilidade do FMSAI.
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ArL 2". O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e lnÊaestnrtura será consüfuído de recursos
provenientes de:

I repasses de recursos pÍevistos no contrato de prestação de serviços públicos de abastecimento de
água e esgotamento sanitirio firmado com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
- SABESP, conforme Termo Aditivo, destinados a investimentos complanentares a cargo do
Município;

II - dotações orçamentáriâs a ele especificamente destinâdas;

III - créditos adicionais a ele destinados;

IV - rerdimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio;

V - outras receitas eventuais.

ArL 3". Os tecuÍsos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura - FMSAI serão
depositados em conta çorrente especiÍica, sob a denominação "Fundo Municipal de Saneamsnto
Ambiental e Infraestrutura", a ser aberta e mantida em instituição financeira oficial, vinculados
exclusivamente ao atendimento das finalidades estabetecidas nesta Lei e nos compromissos previstos
no Contrato de Prestação de Serviços e seus respeçtivos Termos Aditivos.

§ 1'. O FMSAI tená cortabilidade própria e devení manter registÍo de todos os atos administÍativos a
ele pertinentes, promovendo total transprência e liberando ao pleno conhecimento e acompanhaÍnento
da sociedade, em meíos eletrônicos de acesso público, informaçõ* pormenorizadas sobre a execução
orçamentiíria e financeira do Fundo, bem como das ações por ele financiadas.

§ 2'. Decreto do Poder Executivo deverá regulamentaÍ, no prâzo de até 30 (trinta) dias, a organização
e o frmcionamento do FMSAI, bem como sua vinculação, mecanismos, procedimentos e responsiveis
por sua gestão. observadas as premissas desta Lei.

§ 3". A gxülo do FMSAI seÉ realizada por órgão colegiado, ao qual competirá definir as diretrizes e
mecanismos de acompanhamento, gestão, fiscalização, controle, aplicação dos recursos, aprovação rtas
contas do fundo e remessa de informaçôes aos órgãos de controle e à Agência Reguladorà de Serviços
Públicos do Estado de São Paulo - ARSESP.

§ a"- O órgão colegiado rcÊrido no panígmfo anterior deveni contar com rÊpresententes da sociedade
civil, ligados direta ou indiretamente ao sstor de saneameúo blísico, garantindo-se o controle social
nos termos da legislação federal ügente

§ 5'. O saldo financeiro do Fundo, apurado em balanço anual, seni transferido para o exercício seguínte,
a crédito do próprio FMSAI.
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Ârt. 4" Os rccursos inte$ântes do FMSAI são impenhoráveis e possuem destinação vinculada, sendo
vedada sua uülização para o pagamento de despesas correntes não relacionades as finalidades previstas
no Art. l" desta Lei, em estrita observância ao disposto no Art. 167 da constituiçâo Federal

AÍ. 5". Caberá ao Município adotar a regulamentação fixada pela ARSESP como critérios e condições
para o reconhecimento tariflírio do repasse de parcela da receita direta dos presEdores aos ftrndos
municipais de saneamento básico.

ÀrL 6". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contriirio

Prefeitura Municipal de lis, 1 de junho de 2026.

RIC MTTSURO WATANABE

Prefeito

Publicado e regislrado na data supra e afixada no Átrio Municipal

ANMLLY RO DE ALMEIDA
Secretríria Gab
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